

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
Estado de São Paulo







PORTARIA  N.º 133/04 – DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004.
                                 
Dispõe sobre dispensa dos cargos em comissão, que especifica.

                     

VANDIR MENDES DE QUEIROZ, Prefeito do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no art. 14, II, § 2º, da Lei Complementar n.º 011, de 10 de dezembro de 2003, 

                               
R E S O L V E,




Art. 1º - DISPENSAR, dos cargos em comissão os seguintes:

a) PAULO MEDEIROS ANDRÉ – RG. 3.158.345, Assessor Jurídico, nomeado através da Portaria n.º 090/01;

b) ZANNY DIAS – RG. 2.959.632 – Diretor do Departamento de Finanças - nomeado através da Portaria n.º 131/01;

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

            


Gabinete do Prefeito, 27 de dezembro de 2004.

                  



( VANDIR MENDES DE QUEIROZ )

                  

       
         
 Prefeito Municipal

Afixada no local de costume, registrada na data supra.

